
Lei Municipal nº 1.347/2007
Institui o mês de março como "Mês da Mulher Limaduartina"  e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU, O PREFEITO MUNICIPAL TACITAMENTE SANCIONOU E O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, COM BASE NO ART.84, §8º DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica instituído o mês de março de cada ano como o " Mês da Mulher Limaduartina" .

Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte-MG, 12 de março de 2007

Antônio Alves de Paula

Vice-Presidente
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